
to da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvi-
mento Social, observando-se as classificações Institu-
cional, Econômica, Funcional e Programática, conforme
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de junho
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FEAS
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 200.000,00
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 180.000,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 1 1.909.613,00

T O T A L 1 2.289.613,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3513.1825 IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

SOCIAIS 2.289.613,00
1 4 2.289.613,00

T O T A L 2.289.613,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
35007 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - FEAS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 2.289.613,00
T O T A L 1 2.289.613,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.244.3514.5529 ATENÇÃO ESPECIAL 2.289.613,00

1 3 2.289.613,00
T O T A L 2.289.613,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 4 2.289.613,00
JUNHO 2.289.613,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA

E DESENVOLV. SOCIAL
T O T A L 1 3 2.289.613,00
DEZEMBRO 2.289.613,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 2.289.613,00 2.289.613,00 0,00
TOTAL GERAL 2.289.613,00 2.289.613,00 0,00

DECRETO Nº 53.216, 
DE 7 DE JULHO DE 2008

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Lei Complementar federal 123, de 14 de
dezembro de 2006,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o § 5° ao artigo 117

do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000, com a seguinte redação:

“§ 5° - Na hipótese de o remetente da mercadoria
localizado em outro Estado ou o prestador do serviço
estar sujeito ao Regime Especial Unificado de Arrecada-
ção de Tributos e Contribuições devidos pelas Microem-
presas e Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacio-
nal”, o contribuinte deverá escriturar no livro Registro
de Apuração do ICMS, no período em que a mercadoria
tiver entrado ou tiver sido tomado o serviço:

1 - como crédito, no quadro “Crédito do Imposto -
Outros Créditos”, com a expressão “Inciso II do Art.
117 do RICMS”, o valor do imposto resultante da apli-
cação da alíquota interestadual de 12% (doze por
cento) sobre a base de cálculo correspondente à res-
pectiva operação ou prestação;

2 - como débito, no quadro “Débito do Imposto -
Outros Débitos”, com a expressão “Inciso II do Art.
117 do RICMS”, o valor do imposto decorrente da apli-
cação da alíquota interna sobre a base de cálculo cor-
respondente à operação ou prestação aludida no item
1.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2008.

OFÍCIO GS Nº 349-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, para esclarecer que, na entrada
de mercadoria proveniente de outro Estado, destinada
a uso, consumo ou integração no ativo imobilizado, ou
de utilização de serviço cuja prestação tiver sido inicia-
da fora do território paulista, se o remetente da merca-
doria ou o prestador do serviço estiverem sujeitos às
normas do Simples Nacional, o valor do imposto a ser
escriturado como crédito no livro Registro de Apuração
do ICMS - RAICMS será o correspondente à aplicação
da alíquota interestadual de 12% (doze por cento)
sobre a base de cálculo da respectiva operação ou
prestação.

Trata-se, em suma, de esclarecer como o contri-
buinte paulista deve efetuar o pagamento do diferen-
cial de alíquota quando a aquisição interestadual da
mercadoria ou do serviço ocorrer de contribuinte sujei-
to às normas do Simples Nacional.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.217, 
DE 7 DE JULHO DE 2008

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS e dá outras provi-
dências

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 67, 68 e 69 da Lei 6.374, de 1° de
março de 1989,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 7º do artigo 212-P do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação
- RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de
novembro de 2000:

“§ 7° - O contribuinte que constar como destinatá-
rio nos documentos fiscais de que trata o “caput”,
deverá verificar se o respectivo Registro Eletrônico de
Documento Fiscal - REDF foi regularmente gerado, e na
hipótese de constatar, após os prazos de que trata o §
2º, a ausência do REDF ou a divergência entre as infor-
mações nele contidas e os dados constantes no respec-
tivo documento fiscal, deverá, nos termos de disciplina
estabelecida pela Secretaria da Fazenda, alternativa-
mente:

1 - comunicar o fato à Secretaria de Fazenda;
2 - estornar o crédito relativo ao respectivo docu-

mento fiscal, nos termos do artigo 67.” (NR);
Artigo 2° - Ficam acrescentados os dispositivos

adiante indicados ao Regulamento do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado
pelo Decreto n° 45.490, de 30 de novembro de 2000,
com a seguinte redação:

I - ao artigo 67, o inciso VII:
“VII - estiver acobertada por documento fiscal que,

após decorridos os prazos de que trata o § 2° do artigo
212-P, não tenha sido registrado ou apresente diver-
gências entre os dados nele constantes e as informa-
ções contidas no respectivo Registro Eletrônico de
Documento Fiscal - REDF.” (NR);

II - ao artigo 132-A, o parágrafo único:
“Parágrafo único: É vedada a emissão do docu-

mento fiscal de que trata este artigo nas operações
com valores acima de R$ 10.000,00 (Dez mil reais),
hipótese em que deverá ser emitida a Nota fiscal,
modelo 1 ou 1-A, referida no inciso I do artigo 124, ou
a Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, modelo 55, referida no
inciso I do artigo 212- O.” (NR).

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 355-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-
ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de

Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n°
45.490, de 30 de novembro de 2000, para:

1) alterar a redação do § 7º do artigo 212-P, artigo
este que dispõe sobre o Registro Eletrônico de Docu-
mento Fiscal - REDF, e acrescentar o inciso VII ao arti-
go 67, que trata das hipóteses de estorno de crédito,
com o objetivo de esclarecer a obrigatoriedade de o
contribuinte destinatário de documentos fiscais sujei-
tos ao REDF verificar a sua existência e regularidade,
como requisito para a manutenção do crédito relativo
ao respectivo documento fiscal, com a conseqüente
necessidade de comunicação à Secretaria da Fazenda
ou estorno do crédito quando constatar sua ausência
ou divergência.

2) acrescentar o parágrafo único ao artigo 132-A
com o objetivo de vedar a emissão de Nota Fiscal de
Venda a Consumidor, modelo 2, nas operações com
valores acima de R$ 10.000,00 (dez mil reais), exigin-
do-se nessas hipóteses a emissão da Nota Fiscal,
modelo 1 ou 1-A, ou da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e,
modelo 55, documentos fiscais que devem ser preen-
chidos com mais informações, trazendo um maior con-
trole em operações de grande valor.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta considera-
ção.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário Da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.218, 
DE 7 DE JULHO DE 2008

Dispõe sobre a apropriação e utilização de
crédito acumulado do ICMS por contribuin-
te optante do Simples Nacional

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 71 a 84 do Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000, e na Lei Complementar federal 123, de 14
de dezembro de 2006,

Decreta:
Artigo 1° - O contribuinte paulista do ICMS sujeito

às normas do Regime Especial Unificado de Arrecada-
ção de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional que:

I - possuir crédito acumulado do imposto, devida-
mente apropriado nos termos do artigo 72 do Regula-
mento do ICMS, antes de sua opção pelo Simples Nacio-
nal, poderá utilizá-lo até 31 de dezembro de 2008;

II - possuir pedido de autorização de apropriação
de crédito acumulado do imposto, apresentado antes
de sua opção pelo Simples Nacional e ainda pendente
de decisão da Secretaria da Fazenda, terá o prazo até
31 de dezembro de 2008 ou de 90 (noventa) dias con-
tados da data da autorização, o que ocorrer depois,
para utilizar o crédito acumulado do imposto;

III - não tenha solicitado, ainda, a apropriação do
crédito acumulado, gerado em razão das hipóteses
previstas no artigo 71 do Regulamento do ICMS e
antes de sua opção pelo Simples Nacional, poderá
apresentar o pedido de apropriação à Secretaria da
Fazenda, até 31 de dezembro de 2008, nos termos de
disciplina por ela estabelecida, e utilizar o referido cré-
dito no prazo referido no inciso II.

§ 1° - Interrompem-se os prazos previstos nos inci-
sos I a III quando a utilização do crédito acumulado
sujeitar-se à prévia autorização do Secretário da Fazen-
da, hipótese na qual deverão ser observados os prazos
e condições estabelecidos na referida autorização.

§ 2° - A utilização do crédito acumulado, em qual-
quer das hipóteses previstas neste artigo, deverá
observar o disposto nos artigos 73 a 76 e 84 do Regu-
lamento do ICMS.

Artigo 2° - O contribuinte paulista do ICMS que
vier a optar pelo Regime Especial Unificado de Arreca-
dação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional após a data da publicação deste decreto
poderá, relativamente ao crédito acumulado gerado
antes dessa opção:

I - apresentar pedido de apropriação de crédito
acumulado, até 31 de janeiro do mesmo ano em que
efetuar a opção pelo Simples Nacional, conforme disci-
plina estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

II - utilizar, até 31 de dezembro do mesmo ano em
que efetuar a opção pelo Simples Nacional ou no prazo
de 90 (noventa) dias contados da data da autorização
de apropriação, o que ocorrer depois, o crédito acumu-
lado devidamente apropriado nos termos da legisla-
ção, observado o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 1°.

Artigo 3° - Ao contribuinte paulista do ICMS que, a
partir de 1° de julho de 2007, passou a sujeitar-se às
normas do Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempre-
sas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional e
que, posteriormente a essa data, reenquadrou-se no
Regime Periódico de Apuração - RPA aplica-se o dis-
posto no inciso III e §§ 1° e 2° do artigo 1°, relativa-
mente ao crédito acumulado gerado antes de sua
opção pelo Simples Nacional.

Artigo 4° - Em qualquer das hipóteses previstas
neste decreto, o crédito acumulado considerar-se-á
apropriado quando lançado nos termos do inciso II do
artigo 72 do Regulamento do ICMS, devendo a apro-
priação ser efetuada pelo contribuinte no último perío-
do de apuração pelo Regime Periódico de Apuração -

RPA, anterior a sua sujeição às normas do Regime
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples Nacional, mediante substitui-
ção da Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA,
se for o caso.

Artigo 5° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº324-008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que dispõe sobre a apropria-
ção e utilização de crédito acumulado do ICMS por
contribuinte paulista que optar pelo Regime Especial
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, também conhecido como “Simples Nacional”.

A presente proposta estabelece prazo para que o
contribuinte que fez ou vier a fazer a opção pelo Sim-
ples Nacional possa, relativamente ao crédito acumula-
do de ICMS gerado antes de sua opção pelo regime
especial de tributação, solicitar a apropriação do crédi-
to acumulado ou utilizá-lo, desde que devidamente
apropriado nos termos da legislação.

A medida visa assegurar ao contribuinte o direito
de apropriar e utilizar o crédito acumulado do ICMS,
gerado antes de sua opção pelo Simples Nacional.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta considera-
ção.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 53.219, 
DE 7 DE JULHO DE 2008

Introduz alteração no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto no Convênio ICMS-128/94, de 20 de outubro
de 1994,

Decreta:
Artigo 1° - Passa a vigorar com a redação que se

segue o § 2° do artigo 3° do Anexo II do Regulamento
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000:

“§ 2° - Não se exigirá o estorno do crédito do
imposto relativo à entrada de mercadoria, bem como à
correspondente prestação de serviço de transporte,
quando:

1 - destinar-se a integração ou consumo em pro-
cesso de industrialização das mercadorias indicadas
nos incisos I a XV, XXII e XXIII;

2 - a saída subseqüente da mercadoria recebida ou
do produto resultante de sua industrialização não esti-
ver sujeita à redução de base de cálculo prevista neste
artigo.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 7 de julho de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 7 de julho de 2008.

OFÍCIO GS-CAT Nº 370-2008
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alteração no §
2° do artigo 3° do Anexo II do Regulamento do Impos-
to sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS,
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de
2000, que prevê a redução da base de cálculo do
imposto incidente nas operações internas com os pro-
dutos que compõem a cesta básica.

A alteração proposta visa: (1) aprimorar a redação
do referido dispositivo, de forma a deixar claro que
não se exige o estorno do crédito do imposto relativa-
mente à entrada de insumos utilizados na fabricação
dos produtos beneficiados com a redução da base de
cálculo; (2) prever que a não exigência do estorno do
crédito estende-se, também, ao serviço de transporte
correspondente.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta considera-
ção.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
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